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CONSELHO REGIONALDE CONTABILIDADE

DE ALAGOAS

RESOLUÇÃO CRCAL N° 312/2021

APROVA A POLÍTICA DE PRIVACIDADE DE EVENTOS DO CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS – CRCAL

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

- CRCAL, no exercício de suas atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que disciplina a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção

de Dados) no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos

meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;

e

CONSIDERANDO que as normas gerais contidas na LGPD são de interesse

nacional e devem ser observados pela União, Estados, Distrito Federal
Municípios, inclusive autarquias;

e

CONSIDERANDO o compromisso do CRCAL com a segurança das informações
a responsabilidade em adotar o conjunto de regras e boas práticas de

governança para promover a cultura da privacidade e da proteção de dados
pessoais dos titulares da informação, inclusive em razão de seus seminários,
palestras, cursos, eventos online, entre outras ações;

RESO LVE: ad referendum do Plenário:

Art. 1° Aprovar a POLÍTICA DE PRIVACIDADE DE EVENTOS do CONSELHО

REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS - CRCAL, nos termos do

anexo, que passa a compor esta Resolução.

Art.2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Maceió, 15 de junho de 2021

JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
Presidente

Aprovada na Sessão Plenária nº 1.162, de 02 de julho de 2021
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